
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTAOO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5.1410001-26

RUA JOSÉ OÉ rRÂt{çÀ ptREtRÀ. il'10 - cEp:85.230_000 - tONE]Ía* (42] t644-1359
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CONTRATO DE AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

o MUNrCÍpro DE SANTA. MAR]A DO OESTE, pessoa jurÍdica de direito púbrico, com
sede à Rua Jose de França pereira, 10, na cidade de santa úaria do oeste- pr, inscrita nácNPJ sob n.o 95.684.544/0oo 1-26, representado neste ato pero sr. prefeito JosE neiNoioó
oLlvElRA, brasireiro, casado, prefeito Municipar, portado; da cédula de roentioaoé nô. nc4.153.797-3, e inscrito no c.p.F. n." 508.6g8.109-91, residente e domiciliado na Rua Arnardo
Ewald-o lanse, 765, centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, é poi outiãlado SANDRA MARA HAM|LCAS, inscrita no CpF sob n. 081.970.359-i t, reilOentÀ ádomiciliada no sitio santa Maria, Rio Liso, lvlunicípio de santa Maria do oeste- pr, doravantÀ
denominado CoNTRATADo, fundamentados nas disposiçóes Lei n ii .g47 t2oo9, e tendo emvista o que consta na chamada púbrica no oolrzozo, reêorvem cerebraÍ o pr"""ni" óontãtô
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É ^ l?i"jg desta conkataçâo a aquisição de ,,GÊNEROS ALTMENTíC|OS DA
AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO UTILIZADOS PARA COMPLÉüÉTIiAçÃô
DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS AS FAMíLIAS DOS ALUNOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME OETCNúiHE Ã
LEI FEDERAL LEI No 13.987, DE z DE ABR|L DE 2020" , uerba FNDE/PNAE, descritos
nos itens enumerados na cráusura Terceira, todos de acordo com a chamada púbrica n.o
00112020, o quar fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

9^q9]IT.ry-\TtD_o se compromete a fornecer os gêneros arimentícios da Agricurtura Famiriar ao
CONTRATANTE conforme descrito no projeú de Venda de Gêneás Atimenticios àá
Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
o Iimite individual de venda de gêneros alimentÍcios do Agricultor Famiriar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados coNTRATADos, será de até R$ 20.000,0'ô lrini" rirreais) por DAP por ano civil, referente à sua produçáo, conforme a legislação do programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
os CoNTRATADoS FoRNECEDoRES ou as ENTTDADES ARTTCULADoRAS deverão
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao projeto de venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em nó máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
o início para entrega das mercadorias seÍá imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 2020.
a- A entrega das meÍcadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n.o 001t2020.
b. o recebimento das mercadoÍias daÊse-á mediante apresentação do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de venda pera pessoa responsáver pera arimentaçâo no rocar de entrega,
consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:

.>
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nidade Q u a ntidade
KG 150

As despesas decorrentes do pÍesente contrato correrão à conta das seguintes dotaçôesmentárias

cLÁUSULA sÉTIMA:
No valor mêncionado na cráusura quarta estão incruídas as despesas com frete, recursoshumanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, traóarrrisiai-àprevidenciários e quaisquer outras despesas nécessárias ao cumprimento oas ooriga'çoei
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

o

ABOBRINHA VERDE
Preço/Unidade Valor Total

3,1 9 47 8,50ALFACE CRESPA
CENOURA

UN
KG

200 1,04 328,00
100 325,00SALSINHA 100 2,31 231,00

RUCU LA MÇ 300 2, ô6 798,00EATATA DOCE KG 100 2,69 269,00BETERRABA KG 2,89 578,00CHUCHU 100
150

3,19 319,00REPOLHO ,?o 358,50
Total agricultor 3.685,00

DOTAÇ ES

Exercicio da
d es pesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2020 1240 08.002.12.361.1 201 2035 112 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio
2020 1410 08.003. 1 2.365. 1 201.2037 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1480 08 003.12.365. 1201.2038 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1560 08.003. 1 2.366. 1201.2040 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1600 08.003. 1 2367 .'t 201 .204 1 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
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Pelo fornecimento dos gêneÍos aramênícios, nos quantitativos descritos no projeto de venda
qe g9n-elo^sêiryrtÍcios da Agricurturã Famiriar, o (ã) coxinnreDo (A) recebeia 

" 
ràr", tátrrde R$ 3.685,00 (Três Mit e Seiscentos e Oitenta e 

'Cinco 
Reais), 

"";fú." lÉi;ó",;;;;;';
seguir:

CLÁUSULA NONA:
o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cráusura euinta, arínea ,,b,,, 

eapós a kamitaçâo do Processo para,instÍução e riquidaçáo, efetuará o seu pagamento no uatoi
1o1r3.:qo.E9!tg às entregas do mês anterior. Nâo será efetuado quatquei pagamento-aó
coNTRATADo enquanto houver pendência de riquidação da obrigaçáo tiàancàira" em virtuáã
de penaljdade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DECIMA:

9^99Ill1I1N]E que não seguir a _forma de liberaçáo de recursos para pagamento doCoNTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar murta de 2%, mais juros oé o,rv" áàiã, iooiã
o valor da parcera vencida. Ressarvados os Lasos quando náo efetúados o. i"p".*. Ãunr"i,
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
os casos de inadimprência da CoNTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1", do art. 20 daLei n" 11.94712009 e demais legislaÇôes relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:

Produto

t\4Ç

200
KG
KG

W
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o coNTRATADo FoRNEcEDoR deverá guardar pero prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de venda, ou congênere, dos produtos participantes ào projeto de venda de
Gêneros AlimentÍcios da Agricuttura Familiar para Atimántação Escolar, estándo a oisposiçáõ
para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
o C-oNTRATANTE se compromete em guaÍdar pelo prazo de s (cinco) anos das Notas Fiscais
de compra, os Termos de Recebimento e Aceitabiridade, apresentados nas prestaçÕes de
contas, bem como o Proleto de venda de GêneÍos Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentaçào Escolar e documentos anexos, estando à disposiçáo para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FoRNECEDoR o ressarcimento de danos
causados ao CoNTRATANTE ou a teÍceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do
contrato, nâo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razão as supremacia dos interesses púbricos sobre os interesses
particulares podêrá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaÇão às finalidades de interessê
público, respeitando os direitos do CONTRATADOT
b. rescindir unilateralmentê o contrato, nos casos de infraçáo contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c. Íiscalizar a execução do contratoi
d. aplicar sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
sempre que a CoNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sám culpa do CoNTRATADo,
deve respeitar o equilíbrio econômicoJinanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneraçáo
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo coNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialniente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A flscalazação do presente contrato ficará a cargo da secretaraa de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do conselho de Alimentação Escolar - cAE e outras Eniidades
desagnadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
O_pJesente 

_ 
contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o OO1\2OZO, pela Resolução

CD/FNDE no.0412015 e pela Lei n" 11.947t2009 e o dispositivo que a regulamente, em toáos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENoVE:
Este contÍato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condiçôes essencrais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicaçÕes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somentê terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por Íax,
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:

l-^ilha-r

-
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Contratado

Este contrato, desde que observada a formarizaçáo preriminar à sua efetivagão, por carta,
consoante cláusula vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independ'"ni";,"nü o"
notificaçáo ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes,
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçóes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
o pr.esentg contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 31 de Dezembro de 2020.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da comarca de pitanga/pr, para dirimir quarquer controvérsia que se
originar deste contÍato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de Setembro de 2020.

Contratante:

JOS R DO OLIVEIRA
PÍefeito municipal

Tes munhas

P4

odarr José Ferreira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.'159-00

DRA MA A HAMILCAS

( lqí^
Crislaine da Luz Castro
RGr 5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O7O/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa JurÍdica

dê direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com

sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato

representado por seu prefeito municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

Contratada: SANDRA MARA HAMILCAS, inscrita no CPF sob n"

081.970.359-'1 1, residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município de

Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO

UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíOOS

AS FAMÍLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO í3.987, DE 7 DE ABRIL DE

2020".

Valor Total do Agricultor: R$ 3.685,00 (Três Mil e Seiscentos e Oitenta e Cinco
Reais).

Data de assinatura: 10 de Setembro 2020

Vigência: 3111212020.

Produto Ouantidade Preço/Unidade Valor Total
150 '1 tô 478,50

ATFACE CRESPA UN 200 1 ,64 328,00

CENOU RA
SALSINHA

KG 100
100

IM 300

325,00
2,31 231 ,00

RUCULA 2,66 798,00

BATATA DOCE
BEÍERRABA

KG 100
KG 204

2,69 269,00
2,89 578,00

CHUCHU KG 100 3,19 319,00

REPOLHO KG 150 2,39 358,50
Total agricultor 3.685,00

Unidade
ABOBRINHA VERDE KG

ÍvlÇ



11t0912020 PreÍeitura Municipal de Santâ Maria do Osste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEII'UR4. MUNICIPAL DE SANTA MÁRIA DO OESTE llJ""":!iÍl

LICITÀÇÃO
EXTRÂTO DE CO:IiTRATO N' ll7O/2OZO

Contratante: o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. pessoa Juriclica tle direito pirblico intemo, inscrit., no CNPJ do MF §ob n'

9 5.6g4.544t0001-26. corn sede ru Rua Jose dc Fr Dçir PcÍçi.a. l0 Srrita McÍii do Ocste - PR. nestc ato rcpresentado por seu prefeito muIlicipô|. Sr

JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA.

Contratâda: SANDRA MARA HAMILCAS, inscrira no CPF sob n' 081 .970.359- l I , residente e domiciliada no Sitio Santa Mariâ, Rio Li§o,

N{unicipio de Santa Maria do Oeste- PÍ.

OBJETO: *CÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILTAR QUE SERÀO UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÀO

ÀOíxlrs ôun srnÃo DlsrRlBUiDos As Ê.4\MíLlAs Dos ÀLUNos MATRlcuLADos NA REDE MUNICIPAL DE ENslNo

CONTORM' DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N'I3.987' DE 7 DE ABRIL DE 2020".

(GBRINHÁ VERDE

l_:5
CENOURA

2l1,01)LSI\II\

\G

i
ilor Total do Âgricultor: R$ 3.685,00 (Três Mil e Seiscentos e Oilenta e Cinco Reais)

bata de assintrtura: l0 de Setembro 2020

vigênciar 3li l212020.

Publicâdo por:
Crislane da Luz Castro
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